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PARECER N.° 83-(a)

Senhores Deputados. —  A  vossa comissão do orçamento I 
é dé parecer que aproveis o Orçamento do Ministério da I 
Marinha para 1913-1914, com alterações que tem a hon
ra de Vos propor e que constam do quadro junto a êste 
parecer, alterações que passa a justificar.

Capítulo 3.° Artigo 5.° Oficiais da corporação da Ar
mada:

Dá-se neste artigo uma redução de 21.792 escudos.
a) E reduzida a 60 escudos a gratificação ao secretário 

do Tribunal da Marinha, por no presente orçamento, estar 
incluída nos seus vencimentos a gratificação da patente, 
só tendo por isso esse oficial direito á diferença entre essa 
gratificação e a de 10 escudos mensais que lhe é dada 
pelo artigo 70.° do decreto de 16 de Março de 1911.

Quanto ao oficial defensor, nao tem direito a gratifica
ção alguma, por não se lhe poder aplicar o disposto no 
artigo 65.° do mesmo decreto.

b) Oficiais da corporação da Armada.
1.° É  apenas inscrita verba para 79 segundos tenentes 

da marinha, 2 segundos tenentes engenheiros navais e 7 
guardas-marinhas, donde resulta uma redução de 15.400  
escudos.

2.° Cálculo mais rigoroso dos aspirantes a maquinistas 
e de administração naval que devem ser atingidos pela 
promoção. Redução de 720 escudos.

3.° Idem para os guardas-marinhas das mesmas clas
ses que também devem ser atingidos pela promoção. Au
mento de 1.420 escudos. \

4.° Falecimento dum maquinista da antiga esquadrilha 
do Algarve. Redução de 432 escudos.

5;D Eliminada a verba para guardas-marinhas promovi
dos a segundos-tenentes, por nâo existirem em 1913-1914  
guardas-marinhas .nessas condiçoes. Redução 280 escudos.

6.° Redução a um do número de médicos embarcados 
fora dos portos do continente. Redução de 120 escudos.

7.° Pela redução de 5 .000  escudos na verba destinada 
a oficiais que regressem ao serviço da marinha.

A designação desta verba entende a comissão que de
vem  ser acrescentadas as palavras: «ou que forem atin
gidos pela promoção», sendo nela englobadas, de futuro 
todas as verbas consignadas para as diferenças de venci
mentos provenientes das promoções aos postos imediatos, 
dos aspirantes e guarda-marinhas, das diferentes classes 
da Armada. v \

A  redução de 5.000 escudos feita na mencionada ver
ba, poderia ainda ser maior se se tivesse adoptado na Ar
mada o que é já  lei para o Exército, nâo permitindo que 
•os oficiais que saiam para fora do serviço da arma, a êle 
regressem sem que liaja vaga nos quadros respectivos. 
Esta medida, necessária, altamente moralizadora e justa, 
viria terminar com êsse falso, chamemos-lhe assim, movi
mento de promoções, que tem sido uma das causas fun
damentais do excessivo número de cficiais supranumerá

rios que existem, e que não permitirá que jámais se faça 
o que antigamente era uso constante, o determinar-se ar- ‘ 
bitráriamente que um certo número de oficiais pertencen
tes a êste ou ’aquele serviço saíssem do quadro, única e 
exclusivamente para com éssas saídas se poderem promo
ver oficiais impacientes por colocarem mais um galão no 
braço, ou ainda a demora propositada de oficiais em Mi
nistérios estranhos ao da Marinha, quando, havendo va
gas em prespectiva, não convinha que êles as viessem  
preencher, essa medida, repetimos, tam justa e necessária 
nos parece, que não necessita de justificação ou defesa. 
Lástima é, que um projecto de lei, da iniciativa do D e
putado Pimenta de Aguiar, e que manda aplicar á Arma
da o que pela Reorganização do Exército, já  está estabe
lecido nos sèus artigos 462.° e 467.°, não tivesse tido o 
parecer da comissão ’de marinha e sido apresentado à dis
cussão da Câmara. O anexo n.° 1 a êste parecer, assinado 
por S. E x .a o Ministro venr atender a êste assunto, e justo 
é que seja aprovado. Encerra, alem dos artigos que re
gulam a entrada para o quadro dos oficiais em serviço 
noutros Ministérios ou no artigo 93.° de licença ilimitada, 
um outro que se refere à reforma dos oficiais que se en
contrem nessas situações. Põe-se com êle cobro a verda
deiros abusos que hoje se praticam, com manifesto prejuízo 
para o Estado. Oficiais há que tem passado anos e anos 
da sua vida ao serviço de Companhias agrícolas, tratando, 
é claro, únicamente dos interesses dessas companhias e 
num mester completamente diverso daquele a que se obri
garam quando entraram para a corporação da armada, e 
que vem ser reformados durante todo êsse tempo pelos 
cofres da Marinha, sem se lhes descontar aquele em que 
abandonaram por completo os serviços da Armada e dei
xaram de servir o Estado.

7.® Pela redução de três instrutores na Escola Naval. 
Apenas tem exercido êsse cargo dois oficiais, que são os 
que ficam incluídos no presente orçamento, por nunca se 
ter chegado a efectivar a lei que criou o internato. Redu
ção de 1.296 escudos.

8.° Promoção a coronel dum tenente-coronel de enge* • 
nharia em serviço nõ Ministério da Marinha. Aumento de 
26 escudos.

Capítulo 3.° Artigo 6.° Corpo de marinheiros:
Há neste artigo uma redução de 1.074 escudos, pro

veniente de se terem modificado, já  depois da elaboraçao 
da proposta orçamental, os efectivos dalgumas brigadas 
no corpo de marinheiros. Vai neste artigo incluída a 
verba de 3 .200 escudos, para reorganizarão da banda ,de 
marinha, pedida pelo oficio n.° 73 de 11 de Março do 
corrente ano, de S. E x .a o Ministro da Marinha, por se 
ter Teconhecido a insuficiência da actual organizarão.

Capítulo 3.° Artigo 7.° Subsídios a oficiais :
H ouve nas diferentes verbas consignadas neste artigo 

uma redução de 2.3t)3 escudos; apesar de terem sido au
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mentadas algumas delas, para regularizar e melhorar, um 
certo número de serviços.

Nos subsídios destinados a oficiais em serviço nos de
partamentos poucas alterações há e que provem de cor
recções ás verbas calculadas para êsses subsidios. A  verba 
de 365 escudos, incluída no departamento marítimo do 
sul e destinada ao oficial adjunto à esquadrilha fiscal da 
costa, é necessária por se terem unido aos serviços do 
departamento os da esquadrilha, colocando-se, portanto, 
aí mais um oficial, o que d̂e resto já fora previsto ter de 
fazer-se? pois na reorganização das capitanias que ainda 
não foi discutido nesta Câmara, é, por êsse motivo, au
mentado dum primeiro tenente, o número dos oficiais em 
serviço nesse departamento.

Na Escola Naval e auxiliar de marinha há uma redu
ção de 2.509 escudos, que provém de no orçamento pro
posto por essa'Escola ter havido um engano no número 
de guardas-marinhas previstos como existindo em 1913-

1914' .As verbas para a repartição de faróis, comissão técnica
de artilharia naval, comissão de pescarias, socorros a 
náufragos, regulação de agulhas magnéticas, etc., foram 
eliminadas, por não se poder prever quais os subsidios a 
abonar anualmente para êsses» serviços, e por isso aumeú- 
tada em 1.800 escudos a verba para subsídios não pre
vistos. No arsenal de marinha, pelo mesmo motivo, houve 
uma redução de 395 escudos e no hospital de marinha 
um aumento de 55 escudos por se ter calculado o subsí
dio para um primeiro tenente médico com mais de 10 
anos de serviço.

A verba para trabalhos hidrográficos foi aumentada 
de 200 escudos e foi incluída uma nova verba de 1.800  
escudos para ajudas de custo aos oficiais que foram ao 
estrangeiro estudar aviação, atenta a necessidade que 
temos em que êste serviço seja montado'na armada, onde 
em breve deve existir um hidroaeroplano, oferecido por 
subscrição pública.

Sente esta comissão não terem ainda sido definitiva
mente regulados os subsídios de embarqne dos oficiais da 
armada, que desde a proclamação da República se encon
tram numa, situação única entre todos que servem o E s
tado, pois foram os únicos qne viram na realidade os 
seus vencimentos cerceados, por ter sido abolida a ração 
aos primeiros, segundos tenentes e guardas-marinhas, 
ainda que bem conhecido seja da corporação da armada 
que essa medida foi tomada não com o propósito de re
duzir os vencimentos desses oficiais, mas única e exclusi
vamente com o fim de terminar com um ''subsídio que 
nada tinha que presentemente o justificasse, dando-lhes, 
por um aumento correspondente no subsídio de embar
que, a compensação ao prejuízo sofrido.

A  Grande Comissão de Reorganização da Armada, indo 
ao encontro das intenções e desejos do Ministro que de
cretara tal medida, elaborou uma nova tabela de subsí
dios de embarque, em que eram aumentados os subsídios 
dos oficiais atingidos pela abolição da ração.

Os trabalhos dessa comissão terminaram muito a tempo 
de terem sido decretados ao mesmo tempo em que o foi 
a nova Reorganização do Exército, pois foram entregues 
muito antes da abertura das Constituintes, mas o que é 
certo é que apesar dos tenazes esforços para tal empre* 
gados, a Reorganização da Armada não logrou a sua pu
blicação no D iário do Governo.

Já vamos no terceiro ano de República e ainda hoje 
ê3ses oficiais se encontram na mesma situação, com uma 
resignação verdadeiramente patriótica, mas que os mais 
elementares preceitos de justiça e dignidade impõem a 
que se atenda.

Por isso esta comissão faz votos para que na futura 
proposta orçamental venha incluída a verba necessária 
para os aumentos de despesa que trará a aprovação da 
nova tabela de subsídios de embarque.

Capítulo 3.°, artigo 8.°, rações:
E eliminada a verba de 2.917 escudos para rações a  

indígenas. E sta verba tinha sido calculada, prevendo o 
setacionamento das canhoneiras Zambeze e Limpopo em 
Cabo Verde e Guiné, o que se não pode dar por êsses 
navios não poderem ser dispensados dos serviçoB que es
tão desempenhando nas costas de Portugal. A canhoneira 
Zambeze, pela última vistoria a que foi sujeita, está dada 
apenas para pequenas comissões de serviço e a canho
neira Limpopo está no serviço de fiscalização da pesca, 
donde não pode nem deve ser deslocada.

Há um aumento de 10.000 escudos para melhoria de 
alimentação das praças da Armada, aumento pedido por
S. E x .a o Ministro da Marinha, no seu ofício de 15 de 
Março do corrente ano.

Capítulo 3.°, artigo 9.° — Despesas gerais da Armada.
Houve neste artigo uma economia de 19.200 escudos.
A verba de 4.000 escudos para trabalhos hidrográficos 

foi eliminada e substituída por duas, uma de 5.000 escu
dos para êsses trabalhos e outra de 1.000 escudos para a 
Repartição hidrográfica. *

Estás verbas são absolutamente necessárias, pelo atraso 
a que entre nós chegaram êsses serviços, colocando-nos 
numa situação vergonhosa perante as outras nações.

Da falta do estudo detalhado da nossa costa, principal
mente da que se estende para o norte do Pôrto, cheia de 
baixios e escolhas, imensos desastres tem ocorrido, os úl
timos dos quais ainda devem estar bem presentes: os'en- 
calhes do S . Rafael, Almirante Reis e Verone.se. A  por
taria de 18 de Dezembro de 1912, mandando proceder a  
êsses estudos e confiando a sua direcção ao capitão de 
fragata Hugo de Lacerda, foi uma medida acertada e fe 
licíssima, pois quem vai dirigir êsses trabalhos é justa
mente considerado na Armada, pelos valiosos serviços já  
prestados ao seu país, pelas suas qualidades e excepcio
nal competência, justo é que as facilidades que lhe hão-de 
ser necessárias para o cabai desempenho da sua missão, 
lhe não sejam negadas.

Nas reparações dos navios, feitas fora do Arsenal, foi 
feita a economia de 1.200 escudos, proveniente de passa
gem à marinha colonial da maior parte das nossas canho
neiras, para quem era destinada essa verba, com que se 
tinham • de pagar as reparações que os navios sofriam, 
quando estacionados nas águas coloniais.

Só, excepcionalmente a marinha de guerra terá algum 
dos seus navios nas colónias. Presentemente, encontra-se 
em Macau o cruzador Adamastor para prever qualquer 
arranjo que um navio nessas condições tenha de sofrer, 
assim como a sua entrada em docas, para limpeza e be
neficiação, se deixou no orçamento a verba de 12.000  
escudos. v

Por motivos semelhantes, se fez uma redução de 8:000  
escudos no prémio do ouro. Parece-nos que maior abati
mento se poderá ainda fazer nesta verba. Basta para isso 
analisar cuidadosamente no fim do ano económico quanto 
por ela foi pago e deixar-lhe uma margem, para qualquer 
caso imprevisto que apareça.

Capítulo 3.°, artigo 10.°, escalas:
Há neste artigo uma economia de 1.766 escudos.
Foram eliminadas as verbas correspondentes a um ma

rinheiro provisório, por ter falecido; â diferença de ven
cimentos a alunos, por os não haver em 1913-1914 que 
a tenham de perceber; à gratificação a um professor de 
hidrografia, por o não haver em exercício durante êsse 
ano, terminando em Junho de 1913 os seus estudos, o 
único aluno que está tirando a especialização do enge
nheiro hidrógrafo; e de acordo com S. E x .a o Ministro, a 
verba para a admissão de três aspirantes de administra
ção naval e três aspirantes a maquinistas.

Por conveniência de serviço foi extinto o lugar de aju
dante de fotografia e criado em seu lugar o de ajudante 
do laboratório de explosivos, anexo n.° 2.



3

Capítulo 4!° artigo 18.°, faróis:
Há um aumento de 234 escudos, devido á necessidade 

de classificar como isolado o farol de Serreta nos Açores. 
(Ofício n.° 1:874 de 28 de Dezembro de 1912, de S. E x .a 
o Ministro da Marinha).

Capítulo 5.°, artigo 21.°, férias do pessoal fabril:
Foi reduzida de 140 escudos a verba destinada a grati

ficações e abonos aos guardas.
Capítulo 7.°, artigo 28.°, auxílio a diversas institui

ções.
Redução de 240 escudos. E  restabelecido o subsídio de 

960 escudos ao Cluh Militar Naval, que devido às suas 
parcas receitas, não pode dêle prescindir para a publica
ção dos seus anais, e é extinto o auxílio de 600 escudos 
à  Sociedade de Geografia de Lisboa, subsídio que esque
ceu transferir para o Ministério das Colónias, quando da 
separação desse Ministério do da Marinha. Essa transfe
rência é feita no presente orçamento, não havendo por
tanto economia alguma, por êsse subsídio passar a ser 
pago pelo Ministério das Colónias.

Capítulo 7.°, artigo 30.°, passagens terrestres e marí
timas :

Devido á constituição da marinha colonial e a não ha
ver por isso a pagar as passagens para os oficiais e pra
ças em serviço nas colónias, reduziu-se de 3.000 escudos 
a verba correspondente. Apuradas as contas do que se 
gastar no futuro ano económico com essas passagens é 
de prever que essa verba possa ainda sofrer nova redução.

Sala das Sessões, em 30 de Março de 1913.

Capítulo 7.°, artigo 31.°, trabalhos tipográficos e pu
blicações :

Eliminado o subsídio de 1.000 escudos para a publica
ção do Boletim da Sociedade de Geografia, que é trans
ferido pára o Ministério das Colónias. -

Despesa extraordinária : Capítulo 3.° material de guerra:
Foi aumentada a despesa neste capítulo em 37.100 es

cudos para compra de material que é absolutamente ne
cessário adquirir e substituir, pelo antiquado de muitas 
munições e pelo seu gasto em exercícios, bem como as 
munições para exercício de que a marinha carece em 
absoluto, para poder seleccionar e constituir os seus atira
dores.

Capítulo 4.°, telegrafia sem fios:
Foi abatida a essa verba a quantia de 3.000 escudos, 

por já  estar quási todo pago o material adquirido para o 
destroyer Douro, ficando verba suficiente para a compra 
de material t. s. f. destinado ao destroyer Guadiana^em  
construção na carreira do Arsenal de Marinha.

Capítulo 8.°, serviços de hidrografia e oceanografia.
E  inscrita a verba de 7.000 escudos para a compra de 

duas embarcações, com motor e possantes, de fmodo a 
poder-se fazer a sondagem" das nossas costas. E  verba 
absolutamente indispensável, por não haver entre nós, um 
navio propositadamente construído para êsses serviços, e 
as embarcações de serviço usual não serem apropriadas 
aos trabalhos de sondagem na costa.

Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães.
Aquiles Gonçalves.
Jorge de Vasconcelos Nunes.
José Botelho de Carvalho Araújo (vencido em parte). 
António de P a iva  Gomes.
Eduardo de Almeida.
Manuel B ravo .
João Fiel Stockier.



ALTERAÇÕES PROPOSTAS PEIA COMISSÃO DO ORÇAIESTO

O içam ento proposto

20

21

22

15 3.» 9.°

17 » 5 °

17 » 9.o
17 » »

17 » »

17 )) »
17 » 5.°
18 » »
18 » »
18 » »

19 » »
19 » »

19 » »

19 » >J

19 » »

19 » »

22

6.°

». 7.*

D esign ação das veibas

Despesa ordinária

Depósito de fardamentos e pequenos equipamentos — despesas ge
rais—Mobiliário, despesas de expediente e diversas..........................

Conselhos de Guerra du Marinha — gratificação ao secretário, arti
go 70.° do decreto de 16 de Março de 1911..................... ...

Majoria General da Armada — Despesas gerais — Encadernações. • 
Trabalhos hidrográficos na costa de Portugal, jornais a operários e 

observações de marés, transportes de material e publicação de
cartas . . .  .........................................................................................

Trabalhos hidrográficos e oceanográficos na costa de Portugal, trans
portes de material, jornais a pessoal, aluguel de embarcações, ser
viços de topografia, observação de marés, sondagens e remunera
ções cerrespondentes a estes s e r v iç o s ...................................................

Despesas gerais da 3 a Repartição — h id rogra fia ..................................
Oficiais da Corporação da Armada :

79 segundos te n e n te s .................................................................................
1 segundo tenente engenheiro-naval.................................. ' . . . .

Oficiais da Corporação da Armada alêm dos quadros:
7 guardas-m arinhas................................................................................
1 segundo tenente engenheiro-naval...................................................

Vencimento de 1 maquinista da antiga Esquadrilha do Algarve . - 
Diferença de vencimentos a guardas-marinhas promovidos a segun

dos tenentes. . . . 1................................................................................
Diferença de vencimentos aos aspirantes de 1.* classe a maquinistas 

e de administração naval que forem promovidos a guardas-mari
nhas ...................................................................................................................

Diferença de vencimentos aos guardas-marinhas maquinistas e de 
administração naval que forem promovidos a segundos tenentes 

Diferença de gratificação de patente a 1 médico naval embarcado
fora dos portos do con tin en te ....................................................................

Para vencimentos de oficiais que regressem ao serviço de marinha
ou que forem atingidos pela promoção...................................................

Corpo de marinheiros — Quadros :
l.« brigada- 6 4  sargentos. . . j 32 primeiros sargentos . . . . 

°  \ o 2 segundos sargentos . . . .
3.* brigada -1 1 2  contramestres i f  contramestres . .

°  ( bb segundos contram estres,. .

1
5 primeiros contramestres tor- 

pedeiros. . . . . . . . . ..

9 segundos contramestres tor
pedeiros......................................

( 108 sargentos . . j Pri™ iros sargentos . . . .  
5.- brigada * 67 segundos sargentos . . . .

ë 56 enfermeiros. . ^  primeiros enfermeiros . . •
‘ | 2o segundos enfermeiros . . •

Para reorganização da banda de m a r in h a ...............................................
Pessoal alêm dos quadros :

5 primeiros s a r g e n t o s ............................................................................
18 segundos s a r g e n t o s ............................................................................

7 m estres...................................................v. . . >....................................
2 segundos contramestres........................................................................
1 carpinteiro de 2.® c l a s s e ....................................................................
1 1.° artilheiro.............................................................................................
4 cabos fo g u e ir o s .....................................................................................
1 1.° fo g u e ir o ..................................................................................... . .
2 segundos fogueiros...........................................: . ' .........................
6 cabos m arinheiros................................................................................
8 primeiros marinheiros............................................................................
2 segundos m a r in h e ir o s ........................................................................
6 g ru m ete s ..................................................................................................
6 c o r n e te ir o s .............................................................................................
1 despenseiro .............................................................................................

Subsídio aos oficiais da Corporação da Armada :
Departamento do Centro..........................................................................
Departamento do N o r t e .......................................... ( ...........................
Departamento do Sul................................................................................
Escolas Naval e auxiliar de M a r in h a ...............................................
Escola de T o r p e d o s .................................................................................
Escola Prática de Artilharia N a v a l ...................................................
Escola de Alunos Marinheiros do N o r t e ..........................................
Escola de Alunos marinheiros do Sul...................................................

A transportar..............................

V eibas D ifer

Propoata Propoi ta
orçamental da com issão P a ia  menos

1850 850 1000

120 060 060
600 300 200

4.000 - 4.000

5 000
- 1.000 -

68 400 57 080 11.320
1.680 840 840

5.760 3 360 2.400
840 _ 840

, 1032 600 432

280 - 280

1.680 960 720

260 1.680 -

180 060 120

25.000 20.000 5.000

2.304 4.608
5.760 3.840 1.920
6.912 9 936 -

11.520 9.506 2.014

864 1.080 -

1.440 1.296 144
5.184 5.904 _

8 640 8.040 600
2 0J6 4.032 _

5 040 3.360 1.680
- 3 200 -

1.440 720 720
2.640 2.160 480
1.920 1.680 240

288 _ 288
270 _ 270
096 - 096

1.296 . 676 720
960 120 v &Í0

' 192 _ 192
648 _ 648
768 — 768
144 _ 144
324 _ 324
346 — 346
120 - 120

1.898 1.825 073
4.155 4.161 -

3 577 3.942 -

6.009 3.500 2.509
5.975 5.551 424
3.206 3.176 030
3.468 3.249 219
3.468 3.249 219

204.570 180.601 43.222

P a ra  m ais

5.000
1.000

1.420

2 304 

3.024

216

720

2.016

3.200

006
365

19.271
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23

27

27
27
27

3.o

23

/

» 7.°
23 X> 8 .°

23 » 9.°

24 » 5.°

24 » 10 .°
24 » »
24 » »
24 » »

24 » »

24 » »
24 » D

24 » »

31 » 5.°
39 4 ° 18.°
41 5.° 21 .°

46 7.° 28.°

46 7.° 30.°
38 7.° 31.°

3.o

4.°

Tranporte..................................
Repartição de fa ró is ..........................................................................................
Comissão técnica de artilharia naval............................................................
Comissão de p e sc a r ia s .....................................................................................
Hospital de M arinha.................................................................................
Arsenal de M arinh a...................................... ..................................................
Inspecção de Secorros a N á u fr a g o s ............................................................
Regulação de agulhas magnéticas, experiências de máquinas, etc. . 
Trabalhos hidrográficos, subsídio e complemento de subsídio a ofi

ciais embarcados. ..........................................................................................
Para subsídios não previstos . . . ' . ........................................................
Ajudas de custo a oficiais que forem ao estrangeiro estudar aviação
R ações: 8:760 abonos de 33,3 centavos aos in d íg en a s ..........................
Para melhoria de rações das praças da Armada......................................
Despesas gerais da Armada :

Reparações e construções dos navios da Armada, não feitas no
A rsenal. . . .........................................................................................

Prémio do o u r o .........................................................................................
Escola n ava l:

Gratificação a 2'instrutores a 438 escudos , ..................................
‘Pessoal c iv i l:

1 ajudante de te le g r a f ia ................. .......................................................
4 ajudante de laboratório de e x p lo s iv o s .......................... . . . .
3 marinheiros provisórios......................... • ...........................................

A lunos: Diferença dos vencimentos dos alunos nos meses de Agosto
e Janeiro . ' ................................................... .......................................

Melhoria de vencimentos e serviços extraordinários ao pessoal ope
rário ..................................................................................................................

Gratificação a um professor de hidrografia...............................................
Alunos :>

3 aspirantes de 2 .* classe a maquinistas n a v a is ..............................
3 aspirantes de 2 .» classe de administração n a v a l..........................

Melhoria de vencimentos e serviços extraordinários ao pessoal ope
rário....................................................................................................v . . . .

Direcção Geral da Marinha— Quadros:
1 coronel de e n g e n h a r ia ................. .̂.................. .... *

'Faróis — Abonos a 81 faroleiros em serviço nos faróis isolados . . . 
Direcção das Construções Navais: Gratificações, abonos e diuturni

dades aos guardas.........................................................................................
Auxílio a diversas instituições :

Club Militar Naval . . . ................................................... ....
Sociedade de Geografia de L i s b o a .................................. ....

Passagens terrestres e m a rítim a s................................................................
Trabalhos tipográficos: Publicação do Boletim da Sociedade de Geo

grafia de L isb o a .............................................................................................

S o m a : ...................................................

Despesa extraordinária
Aoquisição de alças telescópicas simples para as peças de 10 e 12

centímetros dos cruzadores ..................................
Para renovamento de mnnições e tiros de ex erc íc io ..............................
Material de telegrafia sem f i o s ............................................................
Acquisição de embarcações paça serviços de sondagem na costa de 

P o r t u g a l ............................................................................................. ....

Total................... ... .................. *

Diferença para menos

Ver

Proposta
orçamental

bas

Proposta 
da com issão

D ifer  

Para menos

enças 

Para mais

204.570 180 601 43.222 19.271
828 _ 828 -
240 _ 240 -
600 _ 600 -

310 365 - 055
760 365 395 -
192 — 192 -
800 - 800 -

3 600 3 600 _ 200
3 000 4 800 - 1.800
— 1.800 - 1.800

2.917 _ 2.917 -

10.000 - 10.000

20 000 8.000 12 .0 0 0 ' _

40.000 32.000 8.000 —

2.160 864 1.296 -

100 _ 100 _

100 _ 100
548 345 203 -

315 - 315 -

350 •’ 200 150 -  ,

300 - 300 -

324 324 -

324 324 —

360 200 150 -

1.344 1.440 096
4.672 4.906 - 234

440 300 140 -

600 960 360
600 _ 600 -

18.000
15.000 3.000 __

1.000 - 1.000

309.144 265.946 77.114 33.916

9.100 9.100
_ 28.000 - 28.000

10.000 7.000 3.000 -

- 7.000 - 7.000

319.144 317.046 80.114 - 78.016

2.098



RESUMO, POR ARTIGOS, DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS PELA COMISSÃO DO ORÇAMENTO
C

ap
ít

ul
os

A
iti

go
t

D esignação da verba

Prop

Orçamental

osta  

D a comissSo

D ife  

Para menos

•ença 

P a ia  m ais

\
Despesa ordinária

1 ° 1 .° 3 200 3.200 - -
2 .° 2 ° 1 0 0 0 1.000 - -

3.o 455 455 - -
3.° 4.° 6.788 6 788 - -

5.® 524.668 502.876 21.792 -
G.° 554 333 553 259 1.074 -
7.° 130 429 128 126 2.303 -
8 .» 432.327 439.410 - 7.083
9% 214 624 195.424 19.200 -

10 .° 30.676 28.910 1766 -
11 .° 31.690 31 690 - -
1 2 ° < 3.125 3125 - -
13 0 21.500 21.500 - -

4.° 14.° 37.387 37.387 — -
15° Despesas gerais da Direcção Geral de Marinha ........................................... 25.000 25.000 - -
16.° 30.190 30190 - -
17.° 16.016 16.016 - -
18° 49.620 49.854 — 234
19.° 82.653 82.653 - -

5.° 20 .° Administração dos Serviços F a b r is ............................................................ 36.673 36.673 - -
21 .° 425.711 425.571 140 -
22 .° 496.620 496.620 - -

6.° 23.° 186 926 186.926 - —
24.» 110.727 110.727 - -
25.° 190.959 190.959 - -
26.» Despesas gerais da divisão de reformados................... ................... 702 702 - -

7.° 27.° 51.990 51.990 - -
28.° 28 200 27.960 240 —
29.° 1.008 1.008 - -
30.» 18.000 15.000 3.000 -
31.° 11.900 10.900 1.000 -
32 0 Telegramas...................................................................................................... 2 000 2.000 - -
33.° 2.000 2 000 - -

8 .° 34.o 2.000 2 000 - -
9.° 35.o 558.878 558.878 - —

4.319.975 4.276:777 50.515 7.317

Despesa èxtraordinária
_ 5.000 5.000 - -
- 7.300 7.300 - -
-  - 15.000 52.100 - 37.100
- Telegrafia sem f i õ s ....................................................................................... 10 000 7.000 3.000 -

5 0 13.521 13.521 *- -
- 12.000 12.000 - -
- 5.000 5.000 - -

8 .° - - 7 000 - 7.000

4 387.796 4.385.692 53 515 51.417

' 2.098



Proposta de lei n.° 113-D ,
Artigo 1.° Os oficiais em serviço em Ministério estra

nho ao da Marinha, só poderão ter ingresso no quadro a 
que pertencem, quando nele houver vacatura, sendo pagos 
pelo Ministério da Marinha só desde a sua entrada para
o respectivo quadro.

Art. 2.° Ao pessoal da Armada, que se encontre nas 
condições do n.° 1 do artigo 26.° da lei de 10 de Julho 
de 1912 e se demorar mais de dois anos, nas comissões 
para que forem requisitados, ser-lhe há aplicado o dis
posto no artigo 1.° desta lei.

Art. 3.° Os oficiais que tendo feito a sua carreira em 
Ministério estranho ao da Marinha, sejam reformados, 
perceberão os respectivos vencimentos pelo Ministério 
onde fizeram serviço; no caso porem de ter o oficial ape
nas prestado nesse Ministério serviço durante alguns anos,
o referido Ministério contribuirá com a cota parte da 
pensão de reforma do oficial. Esta cota parte será cal
culada, não só em função do tempo que oficial ali prestou 
serviço, como também do pôsto em que se reformar.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.

O Ministro da Marinha, José de Freitas Ribeiro.

Proposta de lei n.° 113-0
Artigo 1.° É  extinto o lugar de ajudante de fotografia 

da Escola Naval.
Art. 2.° É  criado o lugar de ajudante do laboratório de

explosivos anexo à Escola Naval com a gratificação anual 
de 100 escudos.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.

O Ministro da Marinha, José de Freitas Ribeiro.

E x .mo Sr. Presidente da Câmara dos D eputados.—  
Tendo-se reconhecido a insuficiência da actual organiza
ção da música de marinha, não só na composição de di
ferentes naipes, mas na distribuição dos músicos das di
ferentes classes pelos instrumentos e ainda no número to
tal de figuras e sendo necessário realizar uma organização 
mais completa em harmonia com as necessidades e aper
feiçoamento atingido modernamente em corporações con
géneres, torna-se necessário inscrever a verba de 3.200  
escudos para pagamento de prés ás praças da 5 .a brigada 
do Corpo de Marinheiros em serviço na banda.

Rogo a V. E x .a se digne mandar á Comissão do Orça
mento para esta verba ser incluída na proposta orçamental.

Saúde e Fraternidade.
Ministério da Marinha, em 11 de Março de 1913. =  O 

Ministro da Marinha, José de Freitas Ribeiro.

E x .ra0 Sr. Presidente da Câmara dos Deputados.— Não 
se tendo até hoje preenchido o lugar de ajudante de foto
grafia da Escola Naval por ter sido dispensado e estando 
os serviços subsidiários do laboratório de explosivos ins
talado na mesma Escola a cargo dum ajudante de ins
pector das pólvoras, o qual geralmente desempenha o 
serviço fora das horas do expediente, rogo a V . E x .a que 
a Comissão do Orçamento na proposta orçamental para o 
futuro ano económico substitua o lugar de ajudante de 
fotografia e a verba correspondente pelo lugar de ajudan
te do laboratório de explosivos com a respectiva verba.

Saúde e Fraternidade.
Ministério'da Marinha, em 11 de Março de 1913. = 0  

Ministro da Marinha, José de Freitas Ribeiro.

E x .n0 Sr. Presidente da Comissão do Orçamento, da 
Câmara dos Deputados. —  Posteriormente à remessa para
o Ministério das Finanças da proposta orçamental para o 
ano económico de 1913-1914 houve necessidade de classi
ficar como isolado o farol de Serreta nos Açores. Como 
porêm ao pessoal que serve nos faróis assim classificados 
é abonada a gratificação diária de 16 centavos, conforme
o preceituado no artigo 29.° do Regulamento de 21 de 
Novembro de 1895, torna-se necessário aumentar a verba 
que nessa proposta orçamental está consignada no artigo 
18.° capítulo 4.° de 4 672 escudos, da importância de 
233,6 escudos correspondente a mais quatro faroleiros, 
para ficar definitivamente em 4 .905,6  escudos; por isso 
rogo a Y. E x .a se digne mandar incluir na referida pro
posta êsse aumento de verba.

Saúde e Fraternidade.

Ministério da Marinha, em 28 de Dezembro de 1912.—
O Ministro da Marinha, Francisco J . Fernandes Costa.

E x .m0 Sr. Presidente da Câmara dos Deputados. — E s
tando a proceder-se a experiências afim de melhorar e 
mesmo assegurar uma alimentação mais substancial ás 
praças de marinhagem, rogo a V. E x .a que a Comissão 
do Orçamento inscreva na proposta orçamental dêste Mi
nistério para o futuro ano económico a verba de 10.000  
escudos para êsse fim.

Saúde e Fraternidade.

Ministério da Marinha, em 15 de Março de 1913. =  O 
Ministro da Marinha, José de F reitas Ribeiro.
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